
ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BARAGNA 

TERMO DE REFERENCIA - TR 

1.0.DO OBJETO 

1.l.Constitui objeto do presente Termo de Referéncia a pretensa: Contratação de empresa 
especializada em disponibilização, implantação de sistemas de informagdo para locac&o, suporte 
e licenca de uso de SOFTWARES integrados de gest3o municipal/legislativo. 
1.2.A contratagfio do sexvigo, objeto deste termo de referéncia, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislag@io pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas 
normas. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.para a contratação: 
2.1.1.A contratacdo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificagbes técnicas e informacdes complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de servigo para suprir demanda especifica - 
Contratação de empresa especializada em disponibilizac#io, implantação de sistemas de informagio 
para locação, suporte e licenga de uso de SOFTWARES integrados de gestão municipal/legislativo 
- considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse ptblico; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas para a promogdo de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas pas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do servigo 
delineado e utilizacao provéveis, foram devidamente definidos mediante observéncia à previsdo 
da demanda a ser atendida e possiveis alteragdes em decorréncia das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orcamento disponivel e ainda a 
sequéncia histérica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.D0 SERVIGO 
3.1.As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratação são: 

cópIGO DESCRIÇÃO DO ITEM J UNIDADE T QUANTIDADE 
T [tocagc De Sistema De Folha De Pagamento - Sistema Completo De Gestão De|  UND Ti 

iPessoal [Voltado Para Órgão EPúblico: Cadastro Completo Do Funcionário, 
Incluindo : Foto, Geragdo'De Arquivos Em Seus Respectivos Layout's| 
[ptualizados, Para Sefip, Dirf, Rais, Manad,Siprev, Sagres-Pb, Consigficil, 
jpente Outros; Adequado Para Trabalhos Com Os Bancos:'Banco Do Brasil, Caixal 
[Econdmica Federal, Bradesco, Santander, Hsbc, Ital);Gerenciamento Del 
[Ususrios/Perfis — De  Acesso;  Contracheque  Online,  Formas  De 
Calculo'Personalizadas, Inclusive Para 13°, Férias, 1/3 De Férias, Dentrel 
loutzos; Diversosiodelos De Contra~ Cheque; Diversos Relatérios, Dentre Bles: 
Comparativo Mensal,Mala-Direta (Integração Com Microsof Word Para Geração Def 
Contrato De Trabalho,Portaria, Btc, 

z locação De Software Do Sistema De Contabilidade -- Sistema Integrado Del  UND 11 
iContabilidadePiblica, Com Os Médulos Orgamentais, Financeiros E Patrimoniais) 
lcom Plano De ContasUnico Da União Com Emissão De Todos Os Relatérios Exigidos| 
Pela Legislagdo Vigente EGeração De Dados Automiticos No Sagres Tce/Pb. 
Integrado Ao Portal Da Tramsparéncia 

B Tocagio de sistema de Controle de Combustiveis - O sistema compreendera . UND T 
asfuncionalidades de gestão de usuários, motoristas, fornecedores,’ 
ipostos,modelos — de veículos, percursos, viagens,  abastecimentos, 
abastecimentos porcentro de custo, manutenções, peças e um médulo de postos! 
lde combustíveis(com validação de ordens por QRCode.funcionalidades, de acordo 
com o Iayoutdo SAGRES 2026; Cadastro e gerenciamento de usudrios cor 
diferentes niveisde acesso, conforme as permissdes estabelecidas.Cadastro 
detalhado de motoristas, com informagdes alinhadas ao padrão, nome,telefone, 
cNH, vencimento da CNH, pontuagdo e categoria. Registro e gestã 
defornecedores de acordo com as diretrizes estabelecidas ma 
jconfiguragdes.Permite o cadastro e gerenciamento de postos de combustiveis,| 
lincluindovalidagdo de ordens por QRCode. Cadastro e gerenciamento de modelo: 
deveiculos disponsiveis, acompanhamento e registro de informagdes conform 
lopadrão da tabela disponibilizada pelo TCE-PB para o layout do SAGRES, 
[Registrode percursos e viagens realizadas pelos veiculos da frota , registr 
detalhadojdos abastecimentos, incluindo data, hora, veiculo, motorista, 
lquantidade detcombustivel, km inicial e final e demais informagdes, nd 
[deixando validar aOrdem de abastecimento a maior do que foi autorizado, 
lassociar abastecimentosa centros de custo especificos, como Secratarias 
Programas, programacdo demanutenções preventivas e corretivas, _com 
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lacompanhamento do histórico econtrole de pegas utilizadas, Módulo especifico 
lpaza postos de combustiveis,incluindo validagdo de-ordens por QRCode conforne| 
adrdes estabelecidos nomomento da instalagio e treinamento. 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratacio será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipéteses e condigdes determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das 
disposigdes contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do 
Art. 49, da Lei 123/06: Licitagdo dispensavel - Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverd ser considerado preferencialmente apenas os executantes 
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislag@o 
vigente. 

5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO 
5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratagao devera ser compativel 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os precos constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execugdo do objeto. 
5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica 
no orcamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsivel. 
5.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parametros, adotados de forma combinada: contratacdes similares 
feitas pela Administragdo Publica, em execugdo ou concluidas no periodo de um ano anterior a 
data da pesquisa de precos, inclusive mediante sistema de registro de preos, observado o indice 
de atualização de pregos correspondente; e utilizacdo de dados de pesquisa publicada em midia 
especializada, de tabela de referéncia formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
sitios eletrônicos especializados ou de dominio amplo, desde que contenham a data e hora de 
acesso. 
5.4.Com base nos custos para execugdo do objeto da contratagio, definidos por meio de parametros 
de aferição do melhor prego na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, adotados 
de maneira combinada, relacionamos abaixo a média dos pregos encontrados. 
5.5.0 valor total é equivalente a R$ 20.900,00. 

6.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 
6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hébeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessirios para a fiel execucdo do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre gualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade dos 
produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que ndo exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contrag#o, as disposigdes dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

7.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO 
7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislacdo fiscal, civil, 
tributdria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores on terceiros em razão da execugdo do objeto comtratado. 
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que apresentarem 
defeitos, alteragdes, imperfeigdes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apés o recebimento ou pagamento. 
7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorizagdo do Contratante. 
7.4.Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos hébeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condigdes de regularidade e qualifícação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitacdo, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessirios, sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificagdio exigidas quando da instrugdo do referido processo 
de contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigacdes assumidas sempre com observincia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, demtro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas 
correspondentes. 
7.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposigSes dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGENCIA 
8.1.0 prazo méximo para a execugfio do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipéteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou eguivalente: 
8.1.1.Inicio: Imediato; 
8.1.2.Conclus&io: 11 (onze) meses.
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8.2.A vigéncia da presente contratação serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Brts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
9.1.0s pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustédveis no prazo de um ano contado da 
data do orcamento estimado. 
9.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicagdo, pelo Contratante, do seguinte parametro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade: fndice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

9.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importancia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenca 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. 
9.5.Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de gualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislacdo então em vigor. 
9.7.Na auséncia de previsSio legal quanto ac indice substituto, as partes elegerdo novo indice 
oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8.0 registro da variagdo do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos poderd ser 
realizado por simples apostila. 
9.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um més, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculdvel, observadas as 
disposicdes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

10.0.D0 PAGAMENTO 
10.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observancia às normas e 
procedinentos adotados, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer mo prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

11,0.DA VERIFICAGKO DA QUALIFICAGAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 
11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econdmico-financeira do fornecedor, 
a documentagio essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, serd restrita 
aguela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
11.2.salienta-se que a documentagdo relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação juridica; qualificagdo técnico-profissional e técnico-operacional; habilitagses 
fiscal, social e trabalhista; e habilitag#io econdmico-financeira; podera ser dispensada, total 
ou parcialmente, nas contratagdes em valores inferiores a um guarto do limite para dispensa de 
licitagdo para compras em geral, conforme as disposigdes do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.0.DO CRITERIO DE ACEITAGAO DO OBJETO 
12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condigdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, 
conforme o caso, às disposigdes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se 
dara pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de car&ter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicagdo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, não podendo esse prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAGAO E GERENCIAMENTO 
13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execugdo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsidio 
de informacdes pertinentes a essas atribuições. 

14.0.DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 

14.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serdo 
aplicadas, na forma, condicdes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sangdes: a - adverténcia aplicada exclusivamente pela 
infragdo administrativa de dar causa a inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposigdo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cemto) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualguer das 
infragoes administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e comtatar 
no ambito da Administrago Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de trés anos, aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas 
previstas nos incises II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de pemalidade mais grave; e - declaragdo de inidoneidace para licitar ou 
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contratar no âmbito da Administragdo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo minimo de três anos e méximo de seis anos, aplicada ao responsavel pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° 
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sangdes previstas na Lei 14.133/21. 
14.2.Se o valor da multa ou indenizagfio devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicagdo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.0.DA COMPENSAGAO FINANCEIRA 
15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, serd admitida a compensagdo 
financeira, devida desde a data limite fizada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razdo do atrase no pagamento 
serdo calculados com utilizag#o da seguinte férmula: EM = N x VP * I, onde: EM = encargos 
moratérios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagament 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensacio financeira, assim apurado: I 
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do TPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido 
indice estabelecido para a compensagfio financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicSio, o que vier a ser determinado pela 
legislagdo então em vigor. 

16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAGAO 
16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas agdes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficdcia, eficiéncia e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLDÇÃD A CONTRATAR 

17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratagdo de empresa especializada em 
disponibilizagdo, implantagdo de sistemas de informação para locação, suporte e licenga de uso 
de SOFTWARES integrados de gestdo municipal/legislativo. Salienta-se que a vigéncia da 
contratagdo sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2026, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos 
termos dos Arts, 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
17.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 
beneficios de cada opgfio prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 
vantajosa para a Administragdo, a contratagdo do objeto detalhado no presente instrumento, da 
forma como se apresenta. 

18.0.DA DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 
18.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratagio de empresa especializada em 
disponibilização, implantagdo de sistemas de informação para locagdio, suporte e licença de uso 
de SOFTWARES integrados de gest3o municipal/legislativo. Entende-se que o servigo poderá ser 
realizado por execugdo indireta. 

19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
19.1.A Administração almeja com a contratacdo da pretensa solução, em termos de econcmicidade, 
eficdcia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viavel, especialmente quanto 
ao melhor custo beneficio, relativamente a: Contratação de empresa cspecializada em 
disponibilizacdo, implantagdo de sistemas de informagdio para locação, suporte e licenga de uso 
de SOFTWARES integrados de gestão municipal/legislativo. 
19.3.Com relação à eficécia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no 
suporte as atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes servigos 
prestados de interesse piublico. Quanto à eficiéncia, assegurar a continuidade da prestagio 
regular de tais servigos, com demanda notadamente crescente, e do uso raciomal dos recursos 
financeiros disponiveis. 
19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificagdes, prazos, 
quantitativos e demais exigéncias devidamente definidas ~, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigagdes e compromissos assumidos, 
peis, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sangdes em 
decorréncia de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforgos para a realização de novo certame destinado a contratagdc do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos, nateriais e financeiros para outras atividades fins da 
Administrac&o. 
19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratacso em tela, cuja regularidade sera 
fiscalizada pela Administracdo, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, ndo 
acarretard impactos ambientais negativos.
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20.0.DA ANALISE DE RISCO 
20.1.Não foram identificados riscos substancials a fora os comuns a toda contratagdo semelhante, 
tais como: a inexecucdo total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigagdes, 
especificactes, projetos e prazos; bem como a ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior. 
20.2.Entende-se que as acdes, de iniciativa da Administracio, necessérias para reduzir a 
ocorréncia dos riscos identificados, já estao previstas nos normativos aos quais à contratação 
do presente servico deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sancées 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto. 

. — PB, 05 de Fevereiro de 2026. 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
Diretor Adiministrativo 
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